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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº        /2026



Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Senhor ROGÉRIO GARCÊS FERREIRA.


Art. 1º Fica concedida no âmbito da Assembleia Legislativa do Maranhão, nos termos do previsto no art. 138, inciso V, alínea “h” do Regimento interno, o título de cidadão maranhense ao Senhor ROGÉRIO GARCÊS FERREIRA. 
Art. 2º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data da sua publicação.
Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel Beckman” em São Luís, 03 de março de 2026.



ARISTON RIBEIRO
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA


O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão dispõe, em seu artigo 138, Inciso V, “h”, Título de Cidadão Maranhense, concedido a pessoas que tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento econômico, comprovados mediante currículo, que residam no Maranhão há no mínimo dez anos.

É com grande honra que concedo o Título de Cidadão Maranhense ao senhor ROGÉRIO GARCÊS FERREIRA, um exemplo de dedicação e compromisso com a comunidade.
Nascido em São Gonçalo – RJ, Rogério é um filho do Maranhão, para onde veio aos 7 anos de idade. Formado em Licenciatura em Eletricidade, com especializações em Administração, Finanças e Engenharia Industrial, ele é um profissional exemplar.
Sua trajetória no SENAI é marcada por cargos de destaque: Instrutor Nível Superior, Supervisor Técnico, Gerente de Unidade e atualmente Analista Superior. 
Além disso, é conselheiro voluntário da Cruz Vermelha Brasileira e do GACC, contribuindo para o desenvolvimento de comunidades carentes.
Rogério também serviu a Força Aérea Brasileira e foi reconhecido por diversas instituições, incluindo a Câmara Municipal de São Luís e o Ministério da Defesa.
Portanto, nos termos acima, contamos com o apoio dos Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação desta proposição legislativa.
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